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Autor,P.Executivo 
D.Oficial ·6/12/66 

Balado de Mato a_ 
LEI N2 2.709. DE 2DE DEZEloIllRO DE 1966. 

Abre, no corrente. exercício, 
o oréditp es~ecial .de Cr •......... 
8 000.000, para. o fim que especifl 
ela. 

, 
Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado d~ 

cr~~a e eu sanciono a seguinte Lei, 
Artigo 12 - Fiaca aberto, no .corrente exercício, na -

Secretaria de Educação e Cultura, o cr6dito e"pecial de 
CR$ 8.000.000 ( OITO MILHOES DE CRUZEIROS), para atendi 
mento no Conselho Estndunl de Educação, oom as se~intes -
despesas,: 

·1 - Passagens dos Conselheiros ••• CrS 
2 - Pagamento de jetons •.•••••••• Cr. 
3 - Pagamento de diárias ••••••••• Cr. 
4 - ~quinas e material permanente • 

1.120.000 
3.620.000 

480.000 
2.780.000 

Artigo 2; - As despesas decorrentes com a'presente 
lei, correrão' conta do excesso de arrecadação ~e os in­
dioes· técnicos autorizam prever. 

Artifo 3Q - Esta lei entrará em vigor na d~ta'de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em contrlrio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2 de dezembro de 1966, 
145; da Independência e 78; da República. 
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